
PUBLICAÇÃO     Nº 312/2025  

O Secretário de Município de Gestão Administrativa, usando das atribuições que lhe confere 
a Portaria nº 009/2013-GABEX, de 23/01/2013, divulga a CONVOCAÇÃO do cargo de Agente de 
Combate  às  Endemias,  para  assinatura  de  contrato  emergencial  para  atuar  na  Secretaria  de 
Município da Saúde, conforme o item 12 do referido edital do Processo Seletivo Simplificado nº  
007 de 17 de Outubro de 2025. Favor atentar ao descrito no final da publicação.

CONVOCAÇÃO

42 – Agente de Combate às Endemias
Classificação Geral

Classificação Nome Nota
1º Julian da Silva Medeiros 8,0
2º Ana Paula Lemos Cavalcati 7,0
3º Richard Centeno Cabreira 7,0
4º Girleni Crizel da Cruz 6,5
5º Leonardo Soares Tarouco 6,0
6º Danielle da Silva Alaniz 6,0
7º Margareth Pinto dos Santos 6,0
8º Ana Paula da Silva Irala Mesquita 5,0
9º Alexandre Lena Baldez 5,0
10º Luiza Tatiane Alves Martins 5,0
11º Renata Blank Xavier Ritta 5,0
12º Fátima Gislaine Lidor Acosta 5,0
13º Liziane Silveira Machado 5,0
14º Bruna Soares Ayres 5,0
15º Fabiana de Avila Tavares 5,0
16º Eliane Goularte Silveira Braga 5,0
17º Marina Nunes de Faria Corrêa 5,0
18º Vanessa Vitória Silveira 5,0
19º Lubiane Carvalho de Souza 5,0
20º Benicio da Silva Pegado 4,5
21º Deise Cristine Gautério 4,5
22º Maria Gladis de Ávila Barreto 4,0
23º Mirne Cristina Santos de Lima 4,0
24º Eliana de Freitas Furtado 4,0
25º Karina Garcia Rodrigues 4,0
26º Priscila Gentil da Silva 4,0
27º Guilherme Garcia Sinott Silveira 4,0
28º Ana Paula Benito de Oliveira 4,0
29º Claudia Regina Barros Pereira 4,0
30º Claudia Maria da Silva Simões 4,0
31º Sandra Regina Sampaio Mariga 4,0
32º Carla Rosana Silveira Olmedo 4,0
33º Rogéria Leal Pereira 4,0
34º Denise Moraes Ferreira 4,0
35º Alexsandro Borges Duarte 4,0
36º Patrícia Oliveira Guimarães Corrêa 4,0
37º Alexandre Feijó de Sena 4,0
38º Tatiane Coelho Insauriaga 4,0
39º Carla Rejane Zarnott Valim 4,0
40º Tereza Cristina Souza da Rosa Garcia 4,0
41º Andreza da Rosa Maron 4,0
42º Luis Otavio da Cruz Nolasco 4,0

ONDE MORA O CUIDADO, FLORESCE O FUTURO.
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12 - Agente de Combate às Endemias
Afro-Brasileiro

Classificação Nome Nota
1º Fátima Gislaine Lidor Acosta 5,0
2º Eliane Goularte Silveira Braga 5,0
3º Benicio da Silva Pegado 4,5
4º Sandra Regina Sampaio Mariga 4,0
5º Carla Rosana Silveira Olmedo 4,0
6º Patrícia Oliveira Guimarães Corrêa 4,0
7º Júlia Graciela Correa Terra 4,0
8º Marcelo Soares Borges 4,0
9º Pablo Lessa da Silva 4,0
10º Marco Antonio da Rosa Escalante 4,0
11º Hector Willians Silveira Veiga 4,0
12º Marcos Fernando da Silva Junior 4,0
13º Geanine Silveira Olmedo 4,0
14º Jéssika Padilha de Brito 4,0
15º Daniele de Moura 4,0
16º Édina Vergara Barbosa 4,0
17º Bruna Coelho da Conceição 4,0
18º João Rodrigues Rosa Junior 3,5

TORNAMOS NULO a Convocação do 1º ao 6º colocado da Lista Afro-
Brasileiro, conforme item 3.6 do referido edital, tendo em vista que os mesmos 
foram convocados através lista de Classificação Geral e deverão assumir através 
da mesma.

06 - Agente de Combate às Endemias
    Pessoas com Deficiência - PCD
Classificação Nome Nota
1º Julia Stone Vieira Teixeira 3,5
2º Katia Rosane De La Torre Figueiredo 2,5
3º Aline Pedroso Guterres 2,5
4º Fernanda Souza Ramos 2,0
5º Valeria Lane Foppa Lacerda 1,0
6º Loriane Oliveira Pinho 0,5

Outrossim,  informamos  que  o  convocado  deve  antes  ir  no  Centro  de 
Vigilância em Saúde, Major Carlos Pinto, nº 551 e conversar com a Sra. Michele 
Neves  Meneses,  Superintendente em  Vigilância  em  Saúde,  para  verificar  a 
compatibilidade de horários, a mesma autorizará ou não a assinatura do contrato.

O  candidato  tem o  prazo  de  05  (cinco)  dias  úteis  para  assinatura  do 
contrato,  para  manifestar  interesse  será  através  do  endereço 
nstsmga@gmail.com,  se  necessário,  PEDIR  PRORROGAÇÃO por  igual 
período  via  e-mail,  constando  seu  nome,  CPF  e  cargo  convocado,  para  o 
endereço protocolo.smga@riogrande.rs.gov.br . 

A não manifestação de  interesse  dentro  do período citado acima,  será 
considerado como desistência.

Prefeitura Municipal do Rio Grande, 27 de Novembro de 2025.
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